
PREFEITINA MUMCPAL DE CAJATI
- Estado de Sãc Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.917, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

*AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.-

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplemêntar no

valoi- de R$ 5.OOO.OOO,Oo (cinco milhões de reais) para reforço da seguinte dotação
lrçamentária:

o2 PODER EXECUTIVO FIC HA VALOR-R$

02.o6 DEPARTAMENTO DE PLANE]AMENTO URBANO
o2.06.03 DIVISAO DE URBANISMO E TRANSITO
15.451.0O36.1091 RECAPEAMENTO ASFALTICO DOS BAIRROS E CENTRO

4.4.90.5L

Art. 30 Esta Lei entrará em
contrá rio.

Obras e Instala s - FONTE 02 255 5.000.000,00

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do

artigo anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação conforme celebração de convênio
junto a secretaria de Desenvolvimento Regional - Governo do Estado de são Paulo, no

montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

TOTAL DA SUPLEMENTA o 5.OOO. OOO o0

gor na ta de sua P o, revogada as disposições em

tJtz
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